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CT DE GERENCIAMENTO DE CAPITAL

Unicred – Fernando Schmitt – Coordenação

Sicoob – Tobias Fragoso e Ricardo Paiva – Secretariado

Ailos – Jessica Nau e Vinicius Brayer

Cresol – Ana Tres e Diego Coelho

FGCOOP – Davi Aires e Lemuel

FNCC – Clodoaldo Palú e Emerson

Sicredi – Guilherme Schneider e Hilton Notini



PRINCIPAIS TEMAS E DISCUSSÕES

Fomento de Capital

Desenvolvimento de novos instrumentos de capital para fortalecimento das cooperativas 

Risco de Crédito

Implementação da Res. CMN nº 4.966 / IFRS 9 - Impactos dos novos modelos de provisão 

Uso do modelo completo por sistemas com S3

Escalonamento dos impactos para efeitos no PR 

Risco de Liquidez

Emissão de compromissadas entre cooperativas de crédito

Impactos das exigibilidades sobre depósitos à vista no crédito rural 

Revisão do cálculo do LCR (CP 123) 

Gerenciamento de Capital

Tratamento de exposições intrassistêmicas (Basileia e Alavancagem) 

Modelos de centralização financeira e mecanismos de garantias recíprocas 

MCR (Res. CMN nº 5.223) 

Resolução Conjunta 14 (capital mínimo)



Instituições
Resolução Conjunta 14 Vigente 2025

Valor mínimo Valor Máximo Valor mínimo Valor Máximo

Bancos 56.000 96.000 7.000 77.000

Sociedades de Crédito 9.800 60.000 1.000 17.500

Corretoras e Custodiantes 8.000 37.200 245 7.000

Instituições de Pagamentos 9.200 32.800 1.000 9.000

Cooperativas de Crédito 150 37.200 10 5.000

Instituições de Serviços 5.600 27.100 400 7.000
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Res Conj nº 14: Art. 12. As instituições mencionadas no art. 1º que estiverem em funcionamento na data 

de entrada em vigor desta Resolução Conjunta devem observar as seguintes regras de transição quanto 

à obrigação de manutenção de limite mínimo de capital social integralizado e de patrimônio líquido.

ATIVO PASSIVO

PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO (PL)

Balanço Patrimonial (BP)

PL = Capital Social + 

Reservas + Resultado

Perdas não 

esperadas são 

cobertas pelo 

Patrimônio de 

Referência (PR).

Perdas 

esperadas 

são cobertas 

por provisões.



Recurso sem custo.

É indivisível, não permite resgates 

pontuais.

Permite absorver os riscos/impactos 

inesperados.

IMPORTÂNCIA DA RESERVA LEGAL
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Atividades 
Operacionais

Serviços de 
Tecnologia

• Prestação de serviços BaaS
• Agregação de dados compartilhados Open 

Finance
• Compartilhamento de dados com entidades 

não autorizadas a funcionar pelo BC (parceria 
Open Finance)

• Provimento de conta transacional no âmbito 
do Pix (somente Central)

• Prestação de serviço de liquidação no 
âmbito do Pix para cooperativas filiadas, no 
caso de confederação de crédito, para 
sistemas de três niveis ou cooperativa 
central, para sistemas de dois níveis.

R$ 2 MM
Por atividade

R$ 5 MM
Limite R$ 10MM

Atividades Operacionais

Concessão R$ 7 MM

Intermediação R$ 5 MM

Custódia/Adm recursos 3º R$ 3 MM

Serviços R$ 1 MM

Atividades de Investimentos

Restrita R$ 5 MM

Livre R$ 8 MM

Fator de Captação

Recurso Próprio 60%

Recurso Institucional 80%

Recurso “do Público” 120%

Depósitos 200%

OU

CUSTOS ATIVIDADES
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Serviços de Tecnologia

• Provimento de conta transacional no âmbito do Pix - somente Central
• Agregação de dados compartilhados Open Finance – por singular
• Prestação de serviços BaaS
• Compartilhamento de dados com entidades não autorizadas a funcionar pelo BC (parceria Open Finance)
• Prestação de serviço de liquidação no âmbito do Pix para cooperativas filiadas, no caso de confederação 

de crédito, para sistemas de três niveis ou cooperativa central, para sistemas de dois níveis.

CUSTOS



O B R I G A D O!

Fernando Schmitt

O Capital mínimo é o colchão que nos 
garante boas noites de sono.
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